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ESTADO DO RIO GRAND= DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA,RA2INHO

LEI MUNICIPAL N° 7.869, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014.

Contrata emcrgencia!mente 01 (um)
Psicólogo.

O PREFEITO DO MUNlclplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo apro"ou O eu sanciono e promulgo •• eguinte
Lei-

Art. " Fic. o Poder E<ecuti"o autorizado a contrata" emergenci.lmenle, com
base no art 37, inci.o IX, da Constituição Federal, 01 (orn) Psicólogo, por 06 (seis) mese"
prorrogavel por igual período. com remuneração, atribuições • demais obrigaçõe,
equivaloo'e. a legi,laçao pertinente. cem base nQ artigo 250 e ino;.o IIIdo art. 251 da Lei
Comple"Tlental n" 07190, do Quadro do. Servidore, Efetivos

Ar!. 1" As alribui<;õe, e responsabilidades pertinentes ao carga descrilo nO
Migo 1" ",,",tam na loi Municipal ". 7,088109" ,uas alterações

Art, 3' As despesas decorrentes de'ta Lei correrão oi conla de dolaçôes
orçamentárias própria,

Art, 4' Esta Lei "om. em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 11de novembro de 2014.

Registre.,e e publique-5e no Painel de
Publicação5 da PreteilVra

rJl,
CECiLIA.BERTOLOIR. DOS SANTOS
Secretaria da Admin;,tr.çM
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